
PORTARIA Nº 681/2020 - UECE/FUNECE

AUTORIZA, EXCEPCIONALMENTE, A
SUSPENSÃO DE FÉRIAS DE MEMBROS DO
CONSELHO UNIVERSITÁRIO - CONSU.

O Presidente, em exercício, da Fundação da Universidade Estadual do Ceará –
FUNECE e Reitor, em exercício, da Universidade Estadual do Ceará - UECE, no
uso de suas atribuições estatutárias e regimentais e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 03891026/2020;

CONSIDERANDO a relevância do tema a ser discutido na
Reunião Extraordinária do CONSU a realizar-se em 14 de maio de 2020, às
14hs por meio remoto,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica autorizada a suspensão de férias por 05 dias, do dia 13/05/2020
a 17/05/2020, aos servidores e docentes, membros do CONSU, que estejam
em gozo de férias há mais de 10 dias e, que expressamente solicitem a
suspensão de suas férias para participarem da reunião extraordinária do
CONSU.

Art. 2º - A solicitação deverá ser encaminhada por meio eletrônico
ao Gabinete da Reitoria que procederá o devido encaminhamento ao
Departamento de Gestão de Pessoas - DEGEP para adoção das devidas
providências, dando-se ciência aos Chefes imediatos.

Art. 3º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE e UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARÁ-UECE, em Fortaleza, 13 de maio de 2020.

Hidelbrando dos Santos Soares
Vice-Presidente no exercício da Presidência

Vice-Reitor no exercício da Reitoria


